
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda e 
dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos 

percebidos por pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença 

entre o preço cobrado e o valor de mercado;  
II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 

alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da 

sede de trabalho;  
III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu 

proprietário ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro 
grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de 
contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos 

empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e 
correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público;  
VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes 

de morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.250, de 26/12/1995) 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, 

de que trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à 

parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  
X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - 

PAIT, aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 
1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em 

atividade sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos 
trabalhadores que ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, 

pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, 
após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, 

nºs 8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e 
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art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou 
falecimento de ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, 

bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia 
do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 
adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de 

transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 
de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em 

que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da 
parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007, com nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 
efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, 
de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, 
de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 
efeitos a partir de 1/4/2011) 
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XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados 

na forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base 
encerrados anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos 

índices aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu 
pagamento ou crédito ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.799, de 10/7/1989) 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de 

fundos de aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 

outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 
XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à 

solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, 

de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se 

aplica aos prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no 

âmbito dos referidos programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 
451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009) 
 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado 

de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas 

físicas ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 

pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou 
creditados à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 
assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por 

lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua 
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em 
condições de liberdade e dignidade.  

 
Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 

Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos 

públicos e privados prestadores de serviços à população;  

II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 
específicas;  

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com 
a proteção ao idoso;  

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e 

convívio do idoso com as demais gerações;  
V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em 

detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de 
condições de manutenção da própria sobrevivência;  

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;  
VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de 

informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;  
VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social 

locais.  

IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.765, de 5/8/2008) 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO VI 

DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a 
discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, 
ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir.  

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será 
a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.  

 
Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:  
I - profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus 

potenciais e habilidades para atividades regulares e remuneradas;  
II - preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência 

mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus 
interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania;  

III - estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO X 
DO TRANSPORTE 

 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a 
gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos 
serviços seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer 
documento pessoal que faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão 
reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados 
com a placa de reservado preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 
65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições 

para exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  
 
Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos 

termos da legislação específica:  
I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda 

igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;  
II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das 

passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior 

a 2 (dois) salários-mínimos.  
Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 

critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 


